
INSTITUTO DE PESQUISA INTELIGÊNCIA ESPORTIVA 

Conhecendo o IPIE!



NOSSO OBJETIVO

Coleta de 
informações e dados

Análise das 
informações e criação 

de indicadores

Suporte aos 
gestores

Aperfeiçoamento das 
políticas de esporte 
para as entidades 

públicas e privadas 



NOSSA EQUIPE



ORGANOGRAMA

Coordenador Geral

Tecnologia Internacional Comunicação

Entidades Públicas Entidades PrivadasÍndices e Indicadores Produção e Criação

Coordenador Técnico Administrativo
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Monitoramento do Esporte Brasileiro: Informações e Indicadores

2025 2026

Atualização do Sistema Lógico do 
IPIE, com o GEEM 2.0 e 
lançamento do GENAE



NOSSO ECOSSISTEMA



NOSSAS AÇÕES INTEGRADAS

O Instituto de Pesquisa Inteligência Esporte 
conta com um Ecossistema de Ações 

Integradas para auxiliar os gestores 
esportivos. Dividido em três dimensões 

temáticas independentes, desenhadas para 
promover uma atuação sistêmica no 

cenário esportivo nacional.



ÁREA DE ATUAÇÃO

Nível Federal

Nível Estadual

Nível Municipal



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO: INFORMAÇÕES E INDICADORES

Art. 13. É criado o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Esportivos (SNIIE), que tem os seguintes objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade da área 
esportiva e das necessidades sociais por manifestação esportiva, que permitam a formulação, o monitoramento, a gestão e a 
avaliação das políticas públicas do esporte, de forma a verificar e a racionalizar a implementação do PNEsporte e sua revisão nos 
prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens 
esportivos, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade do esporte, e para a adoção de mecanismos de indução e 
regulação da atividade econômica na área esportiva, de forma a dar apoio aos gestores esportivos públicos e privados;
III - exercer e facilitar o monitoramento e a avaliação das políticas públicas do esporte, de forma a assegurar ao poder público e à 
sociedade civil o acompanhamento do desempenho do PNEsporte.

§ 1º O SNIIE tem as seguintes características:

I - obrigatoriedade da inserção e da atualização permanente de dados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios que aderirem ao Sinesp;
II - caráter declaratório;
III - processos informatizados de declaração, de armazenamento e de extração de dados;
IV - ampla publicidade e transparência para as informações declaradas e sistematizadas, preferencialmente em meios digitais, 
atualizados tecnologicamente e disponíveis na rede mundial de computadores.

§ 2º O declarante é responsável pela inserção de dados no programa de declaração e pela veracidade das informações inseridas na base de dados.

§ 3º O Ministério do Esporte pode promover parcerias e convênios com instituições especializadas na área de pesquisas socioeconômicas e 
demográficas e com universidades especializadas em pesquisas na área esportiva para a constituição do SNIIE. 



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO: INFORMAÇÕES E INDICADORES

Desenvolver, implementar o “Monitoramento do Esporte Brasileiro: Informações e Indicadores” dos 
subsistemas esportivos públicos e privados, como forma de sistematizar dados sobre o esporte 
brasileiro para auxiliar gestores nas tomadas de decisão, baseado no artigo 13 da Lei nº 14.597/23, que 
cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Esportivos (SNIIE).



GESTÃO DO ESPORTE NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS - GEEM



GESTÃO DO ESPORTE NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS - GEEM



GESTÃO DE ENTIDADES NACIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE - GENAE



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



O ESPORTE QUE QUEREMOS

▪ O Esporte que Queremos é uma ação derivada dos 
resultados alcançados por meio da execução do projeto 
GEEM, no estado do Paraná. 

▪ A ação é realizada em parceria com a Secretaria do Esporte 
do Governo do estado do Paraná, e visa criar uma estrutura 
que permita o aprimoramento das políticas públicas - 
estadual e municipais - que respeite as premissas e a 
legislação vigente do Sistema Esportivo Federal. 

▪ Suporte para a criação dos documentos que compreendem 
a Política, o Conselho e o Fundo esportivo municipal. 



SISTEMA NACIONAL DO ESPORTE

(Fonte: PNUD, 2017)



ATRIBUIÇÕES DAS ENTIDADES NO SISTEMA



COMPREENDER O CONTEXTO DO ESPORTE

R$1.750.655.342,38

R$4.898.389.927.114,92 

Orçamento Esporte (Função
27) em 2024

Orçamento Governo Federal
em 2024

R$0,00 R$1.000.000.000.000,00 R$2.000.000.000.000,00 R$3.000.000.000.000,00 R$4.000.000.000.000,00 R$5.000.000.000.000,00

0,035%

Mas quanto é 1 trilhão?

1 milhão de segundos ≅ 11 dias
1 bilhão de segundos ≅ 32 anos
1 trilhão de segundos ≅ 31.700 anos

Governo Federal
Esporte



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



MONITORAMENTO DO ESPORTE BRASILEIRO



TOMADA DE DECISÃO BASEADA EM EVIDÊNCIAS
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“O presente pacto busca criar uma rede de articulação do esporte, unindo conhecimentos 
provenientes de contribuições de pesquisadores, grupos de pesquisa de instituições de ensino 
superior, entidades científicas, e instituições públicas e privadas, somando-o à experiência de 
gestores esportivos, para subsidiar o governo federal na construção conjunta de uma proposta de 
regulamentação das atribuições, metas e objetivos do SINESP, conforme prevista na criação do 
Plano Nacional de Esporte, como desafio estratégico de planejamento e avaliação do esporte no 
Brasil, sendo de longo prazo, sustentável e democrático, iniciando a retomada das Conferências 
Nacionais de Esporte.”



GPS DA LEI GERAL DO ESPORTE: DIRETRIZES PARA UM SISTEMA NACIONAL



DISSEMINAÇÃO DE CONHECIMENTO

Todas as informações coletadas estão disponíveis para a comunidade, em nosso site:

www.ipie.ufpr.br



OBRIGADO!
Fale conosco:

ipie@ufpr.br – assuntos gerais

inteligenciaesportiva@ufpr.br – login e senha do GEEM

GEEM
E-mail: geem.ipie@ufpr.br

Whatsapp:
041 98481-9041 – Assuntos Gerais GEEM
041 98466-9193 – Municípios das regiões Centro-oeste, Sul e Sudeste
041 98466-9339 – Municípios das regiões Norte e Nordeste

GENAE
E-mail: genae.ipie@ufpr.br

Whatsapp:
041 98517-6771 – para Confederações e Associações
041 98450-3856 – para Federações e Clubes

https://wa.me/041984819041
https://wa.me/041984819041
https://wa.me/041984819041
https://wa.me/041984669193
https://wa.me/041984669193
https://wa.me/041984669193
https://wa.me/41984669339
https://wa.me/41984669339
https://wa.me/41984669339
https://wa.me/041985176771
https://wa.me/041985176771
https://wa.me/041985176771
https://wa.me/041984503856
https://wa.me/041984503856
https://wa.me/041984503856
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